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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 239/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Umbelina Jairis Vieira da Silva 
Lopes, ocupante do cargo de Secretária de Turismo, portadora do CPF: xxx.xxx.154-67, para no 
dia 25 de novembro de 2025, se deslocar ao Auditório do SEBRAE, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade possibilitar a participação do 5º Encontro 
das IGR’s, um momento de integração, troca de experiências e fortalecimento da gestão 
turística regional. A saída está programada às 05hrs do dia 25 de novembro de 2025, com 
retorno previsto para as 17hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
   

 
Portaria de Concessão de Diária nº 240/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais), para o Senhor Gilmar Medeiros Lopes, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, portador do CPF: xxx.xxx.674-91, para no 
dia 26 de novembro de 2025, se deslocar ao Centro Pastoral Dom Wagner, na cidade de 
Caicó/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do 8º Encontro de Catador para 
Catador do Seridó. A saída está programada às 05hrs do dia 26 de novembro de 2025, com 
retorno previsto para as 17hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 241/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais), para o Senhor Pedro Júlio Martins Varela da Silva, ocupante do cargo de 
Agente Fiscal Ambiental, portador do CPF: xxx.xxx.594-25, para no dia 26 de novembro de 2025, 
se deslocar ao Centro Pastoral Dom Wagner, na cidade de Caicó/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do 8º Encontro de Catador para 
Catador do Seridó. A saída está programada às 05hrs do dia 26 de novembro de 2025, com 
retorno previsto para as 17hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 727/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
xxx.xxx.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 015/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de serviço de fornecimento de água 
potável em detrimento dos meses de novembro de dezembro de 2025, para abastecimento da 
casa de apoio a saúde que fica localizada na cidade de Natal/RN.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
  

 

LEIS 
 
Lei nº 493, de 24 de novembro de 2025. 
 

Concede auxílio-alimentação para os cargos definidos nesta Lei e dá outras 
providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DO ITAJÁ/RN, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Será concedido auxílio-alimentação, de caráter indenizatório, aos cargos 

a seguir relacionados da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, nos termos descritos nesta norma. 
 

I – Coordenadoria da Educação e Comunicação em Saúde; 
 

II – Coordenadoria da Arbitragem. 
 
 Parágrafo único. O auxílio alimentação descrito no caput será concedido 
mensalmente no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 

Art. 2º - O servidor que estiver em gozo de benefício previdenciário, licença, ou 
outro benefício, ou que estiver afastado do trabalho por qualquer tipo de licenciamento, bem 
como, o que tiver falta injustificada, não terá direito ao benefício do auxílio alimentação, 
durante os dias de afastamento do trabalho, recebendo proporcionalmente os dias 
efetivamente trabalhados. 
 

Parágrafo Único. O benefício será devido no período do gozo de férias, 
considerados, para fins de recebimento do auxílio alimentação, como dias trabalhados. 
 
 Art. 3º - O servidor que incorrer em falta injustificada sofrerá redução proporcional 
do valor referente ao auxílio alimentação. 
 
 Art. 4º - Fica autorizado pelo período de até seis meses, o adimplemento deste 
auxílio em dinheiro conjuntamente com o salário regular do servidor, após o qual deverá ser 
providenciado o fornecimento por meio eletrônico de instrumentos de pagamento para 
aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais. 
 
 Art. 5º - O benefício instituído não será: 
 
 I – pago em dinheiro, a excessão do período estabelecido no art. 3º desta lei; 
 
 II – incorporado ao vencimento, remuneração ou pensão; 
 
 III – caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura. 
 
 Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do órgão e unidade de lotação dos servidores, do orçamento vigente e dos 
próximos exercícios, suplementadas se necessário. 
 

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS 
 

ATA Nº 006/2025– CMDCA 
 
Pauta: DENÚNCIA 
 
Aos dias quatorze de novembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, na sede do 
TELECENTRO sito à av. João Manoel Pessoa, Iguaraçu, nesta cidade, realizou-se uma Reunião 
Extraordinária convocada pela Presidência, para tratar de denúncia envolvendo suposto 
desrespeito de uma professora a uma criança da rede pública municipal. A Presidente declarou 
aberta a reunião, registrando a presença dos conselheiros, bem como de representantes do 
Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, os quais 
foram convidados em razão da relevância e sensibilidade do caso, estando presente a senhora 
Joana Darc Barbalho Cruz representante da Secretaria Municipal de administração, a senhora 
Ana Claudia de Oliveira representante da Igreja Evangélica Vida Cristã, o senhor Luiz Fernando 
Baccarelli representante da Secretaria de Turismo e Cultura, a senhora Maria Elisangela Cunha 
representante da secretaria de saúde, o senhor Otacilio Santos da Silva representante do 
CMDPD, o senhor Francisco Dantas Sobrinho representante da Igreja Católica, a senhora Maria 
das Dores de Melo Moura representante do CMDPD, a senhora Elisangela Flor de Avelar Silva 
representante do Conselho Tutelar, a senhora Cleide Delfina da Silva Brito representante do 
Conselho Tutelar e a senhora Josilene Santos de Melo representante do CMDPD. Em seguida, 
foi apresentada a plenário a denúncia encaminhada pela mãe da criança, relatando que uma 
professora da rede pública municipal teria praticado ato de desrespeito contra a criança, 
matriculada na referida unidade escolar. A presidente leu a denúncia na integra para todos os 
presentes. Após leitura dos fatos, os membros do CMDCA, juntamente com os representantes 
do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
discutiram a gravidade dos relatos, reforçando a responsabilidade de todos os órgãos 
envolvidos na garantia dos direitos previstos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Destacou-se a necessidade de assegurar proteção integral à criança e prioridade absoluta no 
atendimento, bem como avaliar possíveis condições específicas que demandem 
acompanhamento especializado. Foi ressaltada ainda a importância da articulação conjunta 
entre o CMDCA, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, garantindo acolhimento adequado à criança e aos seus responsáveis, além da 
necessidade de instauração de apuração administrativa pela rede municipal de ensino e da 
realização de escuta protegida da criança. Como encaminhamentos, deliberou-se pelo registro 
formal da denúncia nos arquivos do CMDCA, pelo imediato envio do caso ao Conselho Tutelar 
para as medidas protetivas necessárias, pelo encaminhamento de notificação a professora 
para prestar aos Conselhos a versão dos fatos. Solicitação de acompanhamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, pelo agendamento de reunião com os 
responsáveis da criança e pelo acompanhamento contínuo do caso pelo CMDCA, com 
solicitação de relatórios das instituições envolvidas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às 10:30 horas. Eu, Clautina 
Suzana Bezerra da Silva, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos 
demais participantes.  

Itajá/RN, 14 de novembro de 2025.  
 

 
6º Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA 2025 
PAUTA: Denuncia  
Data:14 de novembro de 2025 
Local: TELECENTRO 
Horário: 09:00h 

LISTA DE PRESENÇA 
Nº NOME REPRESENTAÇÃO 
1 Ana Claudia de Oliveira CMDCA 
2 Otacilio Santos da Silva BPC 
3 Maria Elizangela Cunha CMDCA 
4 Francisco Dantas Sobrinho  CMDCA 
5 Luiz Fernando Baccarelli CMDCA 
6 Maria Das Dores M. Moura Rede Municipal de Ensino 
7 Elizangela Flor de Avelar Silva Conselho Tutelar 
8 Cleide Delfina da Silva Brito Conselho Tutelar 
9 Joana Darc Barbalho Cruz CMDCA 

10 Josilene santos de Melo  Grupo Gestor 
11   
12   
13   
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